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ocupante do cargo de Procuradora Autárquica e Chefe da Procuradoria Ju-
rídica do IGEPPS – Assessoramento Estratégico Superior;
12.2 Maira Silva Tupinambá, matrícula, matrícula nº 57175932/2 ocupante 
do cargo de assistente administrativo, lotada na PROJUR – Apoio adminis-
trattivo;
12.3 José Carlos Alencar, matrícula nº. 5859492/2, ocupante do cargo de 
assistente administrativo e Gerente lotado na PROJUR – Apoio administrativo;
13. Área de Tecnologia:
o Keytson Deny Gomes Portugal, matrícula n.º 5929454/3, ocupante do 
cargo de Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da Informação – 
Apoio Técnico;
o Danielle do Socorro Andrade da Silva, matrícula n.º 5975342/1, ocupante 
do cargo de Técnico em Gestão de Informática – Apoio Técnico.
14. Educação Previdenciária:
o Luísa Porto da Silva, matrícula n.º 5889141/3, ocupante do cargo de 
Técnico Previdenciário A - Apoio técnico;
o Marcella Yumi da Rocha Takeshita, matrícula n.º 5948298/1, ocupante 
do cargo de Técnico Previdenciário B - Apoio técnico.
15. Assessoria de Comunicação:
15.1 Nicacia Wanescka Medeiros de Araujo, matrícula n° 5945904/2, ocu-
pante do cargo em comissão de Gerente, lotada na Assessoria de Comuni-
cação - Apoio Técnico.
16. Área Militar
o Cel QOPM Carlos Dória Santos, Identidade Funcional n° 5755395/1, ocu-
pante do cargo em comissão de Diretor de Proteção Social dos Militares 
do DPSM/IGEPPS, com lotação no Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará.
o Mayara Simeão das Chagas, matrícula n° º 57198287/4, ocupante do 
cargo em comissão de Assessora Técnica da Polícia Militar, lotada na Dire-
toria de Proteção Social dos Militares;
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de abril de 2024.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará
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SUPRIMENTO DE FUNDO
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PORTARIA Nº934, 04 DE ABRIL DE 2024
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela PORTARIA 

01/02/2021 e, considerando o processo nº 2024/379329-
RESOLVE:
CONCEDER a servidora MARIA DO SOCORRO DA SILVA TEIXEIRA, car-
go Assistente Administrativo, Matricula nº1813/1, portadora do CPF nº 
175.367.662.20, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.700,00 (mil 

17101.04.122.1297.8338– OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 1.700,00 ( mil e setecentos reais )
FONTE DE RECURSOS: 01500000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CERAT-CAPA-
NEMA, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês 
de ABRIL do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 (trinta) 
dias a contar da data do recebimento
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
A concessão do novo suprimento de fundos / e ou unidades fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração

Protocolo: 1058471
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DIÁRIA
.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela PORTA-
RIA N° 451 de 13/02/2019 (publicada no DOE n° 33.805 de 15/02/2019)
RESOLVE
PORTARIA Nº 757 / DAD-SEFA de 12 de março de 2024. AUTORIZAR 
3 e 1/2 diárias a servidora ROSEMARY APARECIDA FERNANDES NASCI-
MENTO, nº 0512876501, FISCAL -C, DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E IN-
FORMAÇÕES FAZENDÁRIAS, objetivo de participar do 75º ENCAT, no perío-
do de 15.04.2024 a 18.04.2024, no trecho Belém/Brasília/Belém
PORTARIA Nº 758 / DAD-SEFA de 12 de março de 2024. AUTO-
RIZAR 3 e 1/2 diárias o servidor DANIEL MASCARENHAS COUTINHO, nº 
5520934101, AUDITOR -A, DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E INFORMA-
ÇÕES FAZENDÁRIAS, objetivo de participar do 75º ENCAT, no período de 
15.04.2024 a 18.04.2024, no trecho Belém/Brasília/Belém

PORTARIA Nº 759 / DAD-SEFA de 12 de março de 2024. AUTORIZAR 
3 e 1/2 diárias a servidora HEDYLAMAR CRISTINA DE CASTRO BECKMANN, 
nº 0585802001, AUDITOR -B, DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E INFORMA-
ÇÕES FAZENDÁRIAS, objetivo de participar do 75º ENCAT, no período de 
15.04.2024 a 18.04.2024, no trecho Belém/Brasília/Belém
PORTARIA Nº 916 / DAD-SEFA de 02 de abril de 2024. AUTORI-
ZAR 4 e 1/2 diárias a servidor DIEGO VILLENDEL RODRIGUES ROCHA, 
nº 0596939501, AUDITOR -A, COORDENAÇÃO EXEC. REG.DE ADM.TRIB./

in loco , no período de 15.04.2024 a 19.04.2024, no trecho Marabá/Pa-
rauapebas/Canãa Dos Carajás/Marabá
PORTARIA Nº 928 / DAD-SEFA de 03 de abril de 2024. AUTORI-
ZAR 4 e 1/2 diárias ao servidor JOSE LUCIVALDO NOGUEIRA FREITAS, 
nº 0509669303, AUDITOR-C, COORD. EXEC. DE CONTROLE MERCADORIA 
EM TRANS.DE PORTOS E AEROPORTOS, objetivo de acompanhar trabalho 

trecho Belém/Santarém /Belém
PORTARIA Nº 932 / DAD-SEFA de 04 de abril de 2024. AUTORI-
ZAR 2 e 1/2 diárias ao servidor BENEDITO DE MELO VERA CRUZ, nº 
0505269602, MOTORISTA , COORD. EXEC. DE CONTROLE MERCADORIA 

11.04.2024 a 13.04.2024, no trecho Itinga/Belém/Itinga
PORTARIA Nº 933 / DAD-SEFA de 04 de abril de 2024. AUTORIZAR 
4 e 1/2 diárias ao servidor JOSE GUILHERME DE SOUZA MOITTA KOURY, 
nº 0585816001, AUDITOR -B, CÉLULA PLANEJAMENTO MONITORAMENTO 
E ESTUDOS TÉCNICOS DE FISCALIZAÇÃO, objetivo de participar da reu-
nião do ENCAT, no período de 15.04.2024 a 19.04.2024, no trecho Belém 
/ Brasília / Belém
Anidio Moutinho
Diretor de Administração

Protocolo: 1058152
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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 208 DE 03 DE ABRIL DE 2024
O Secretário de Estado da Fazenda, considerando o disposto no artigo 162 
da Constituição Federal, artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 63, de 
11/01/90 e artigo 225 da Constituição Estadual, resolve:
Art. 1º Informar o valor da Quota Parte do IPVA aos Municípios, referen-
te ao período de 01 a 31 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
René de Oliveira e Sousa Júnior
Secretário de Estado da Fazenda

QUOTA PARTE DO IPVA– PERÍODO DE 01 A 31.03.2024 

MUNICÍPIO CONTA MUNICÍPIOS (1) FUNDEB (2) TOTAL (1+2)

ABAETETUBA 170.050-2 423.129,62 105.782,41 528.912,03

ABEL FIGUEIREDO 170.281-5 42.946,09 10.736,53 53.682,62

ACARÁ 170.098-7 60.112,69 15.028,18 75.140,87

AFUÁ 170.039-1 40,84 10,21 51,05

AGUA AZUL DO NORTE 170.282-3 49.042,53 12.260,64 61.303,17

ALENQUER 170.027-8 42.663,15 10.665,79 53.328,94

ALMERIM 170.028-6 14.997,06 3.749,28 18.746,34

ALTAMIRA 170.076-6 849.481,67 212.370,43 1.061.852,10

ANAJÁS 170.040-5 4.404,11 1.101,03 5.505,14

ANANINDEUA 170.074-0 3.947.483,45 986.870,88 4.934.354,33

ANAPU 170.659-4 120.031,43 30.007,87 150.039,30

AUGUSTO CORRÊA 170.085-5 46.015,79 11.503,95 57.519,74

AURORA DO PARÁ 170.271-8 39.153,68 9.788,41 48.942,09

AVEIRO 170.029-4 629,25 157,32 786,57

BAGRE 170.041-3 522,31 130,57 652,88

BAIÃO 170.051-0 41.413,89 10.353,50 51.767,39

BANNACH 170.664-0 14.878,61 3.719,67 18.598,28

BARCARENA 170.052-9 708.372,32 177.093,08 885.465,40

BELÉM 170.001-4 16.376.251,85 4.094.061,81 20.470.313,66

BELTERRA 170.660-8 62.538,91 15.634,73 78.173,64

BENEVIDES 170.075-8 622.101,35 155.525,36 777.626,71

BOM JESUS TOCANTINS 170.025-1 70.166,03 17.541,53 87.707,56

BONITO 170.094-4 36.099,63 9.024,92 45.124,55

BRAGANCA 170.086-3 414.743,50 103.685,88 518.429,38

BRASIL NOVO 170.283-1 99.244,25 24.811,06 124.055,31

BREJO G. DO ARAGUAIA 170.024-3 15.697,33 3.924,35 19.621,68

BREU BRANCO 170.284-0 92.942,50 23.235,61 116.178,11

BREVES 170.042-1 50.716,43 12.679,13 63.395,56

BUJARU 170.096-0 42.913,46 10.728,39 53.641,85

CACHOEIRA DO ARARI 170.103-7 14.633,03 3.658,27 18.291,30

CACHOEIRA DO PIRIÁ 170.681-0 36.747,92 9.186,98 45.934,90

CAMETÁ 170.053-7 127.812,27 31.953,07 159.765,34

CANAÃ DOS CARAJÁS 170.671-3 816.848,08 204.212,01 1.021.060,09

CAPANEMA 170.084-7 561.228,11 140.307,06 701.535,17



DIÁRIO OFICIAL Nº 35.770 13Sexta-feira, 05 DE ABRIL DE 2024

CAPITÃO POÇO 170.069-3 189.695,22 47.423,82 237.119,04

CASTANHAL 170.003-0 1.830.389,17 457.597,30 2.287.986,47

CHAVES 170.043-0 1.226,01 306,50 1.532,51

COLARES 170.004-9 15.746,23 3.936,59 19.682,82

CONC. ARAGUAIA 170.058-8 176.743,72 44.185,93 220.929,65

CONCORDIA DO PARÁ 170.097-9 82.035,21 20.508,81 102.544,02

CUMARU DO NORTE 170.285-8 37.660,12 9.415,02 47.075,14

CURIONÓPOLIS 170.017-0 130.892,88 32.723,24 163.616,12

CURRALINHO 170.044-8 3.396,04 849,01 4.245,05

CURUÁ 170.678-0 1.999,17 499,79 2.498,96

CURUÇÁ 170.005-7 54.288,51 13.572,14 67.860,65

DOM ELIZEU 170.083-9 246.975,18 61.743,81 308.718,99

ELDORADO DO CARAJÁS 170.286-6 172.754,44 43.188,62 215.943,06

FARO 170.031-6 101,25 25,32 126,57

FLORESTA DO ARAGUAIA 170.677-2 57.544,15 14.386,04 71.930,19

GARRAFÃO DO NORTE 170.072-3 46.399,23 11.599,84 57.999,07

GOIANÉSIA DO PARÁ 170.287-4 83.131,76 20.782,93 103.914,69

GURUPÁ 170.045-6 3.926,28 981,57 4.907,85

IGARAPÉ-AÇU 170.006-5 183.195,14 45.798,78 228.993,92

IGARAPÉ-MIRI 170.054-5 78.213,04 19.553,28 97.766,32

INHANGAPI 170.007-3 23.273,09 5.818,28 29.091,37

IPIXUNA DO PARÁ 170.276-9 60.430,93 15.107,71 75.538,64

IRITUIA 170.070-7 57.509,36 14.377,36 71.886,72

ITAITUBA 170.032-4 856.414,86 214.103,72 1.070.518,58

ITUPIRANGA 170.020-0 389.789,50 97.447,40 487.236,90

JACAREACANGA 170.288-2 15.855,30 3.963,82 19.819,12

JACUNDÁ 170.021-9 174.683,96 43.671,02 218.354,98

JURUTI 170.033-2 31.384,48 7.846,14 39.230,62

LIMOEIRO AJURU 170.055-3 3.464,10 866,02 4.330,12

MÃE DO RIO 170.071-5 152.505,17 38.126,31 190.631,48

MAGALHÃES BARATA 170.008-1 3.850,72 962,69 4.813,41

MARABÁ 170.022-7 3.001.316,58 750.329,14 3.751.645,72

MARACANÃ 170.009-0 18.525,03 4.631,27 23.156,30

MARAPANIM 170.010-3 30.731,43 7.682,88 38.414,31

MARITUBA 170.675-6 556.651,39 139.162,86 695.814,25

MEDICILÂNDIA 170.077-4 82.628,32 20.657,10 103.285,42

MELGAÇO 170.046-4 559,46 139,86 699,32

MOCAJUBA 170.056-1 48.295,94 12.073,99 60.369,93

MOJU 170.057-0 116.352,24 29.088,06 145.440,30

MOJUÍ DOS CAMPOS 182.726-0 50.445,66 12.611,42 63.057,08

MONTE ALEGRE 170.034-0 124.014,49 31.003,63 155.018,12

MUANÁ 170.105-3 2.023,98 505,99 2.529,97

NOVA ESPERANÇA PIRIÁ 170.279-3 30.149,82 7.537,48 37.687,30

NOVA IPIXUNA 170.666-7 67.978,81 16.994,69 84.973,50

NOVA TIMBOTEUA 170.087-1 39.026,47 9.756,63 48.783,10

NOVO PROGRESSO 170.289-0 340.860,24 85.215,07 426.075,31

NOVO REPARTIMENTO 170.290-4 267.974,26 66.993,58 334.967,84

ÓBIDOS 170.035-9 49.010,81 12.252,70 61.263,51

OEIRAS DO PARÁ 170.047-2 3.809,26 952,32 4.761,58

ORIXIMINÁ 170.036-7 179.316,98 44.829,23 224.146,21

OUREM 170.093-6 38.764,74 9.691,20 48.455,94

OURILÂNDIA NORTE 170.065-0 188.730,17 47.182,56 235.912,73

PACAJÁS 170.018-9 114.198,36 28.549,62 142.747,98

PALESTINA DO PARÁ 170.291-2 16.211,45 4.052,88 20.264,33

PARAGOMINAS 170.068-5 924.636,94 231.159,24 1.155.796,18

PARAUAPEBAS 170.019-7 3.740.421,57 935.105,40 4.675.526,97

PAU D’ARCO 170.296-3 17.395,34 4.348,85 21.744,19

PEIXE-BOI 170.088-0 35.262,15 8.815,56 44.077,71

PIÇARRA 170.670-5 19.983,29 4.995,81 24.979,10

PLACAS 170.661-6 28.253,30 7.063,32 35.316,62

PONTA DE PEDRAS 170.104-5 13.310,76 3.327,68 16.638,44

PORTEL 170.048-0 14.514,29 3.628,59 18.142,88

PORTO DE MOZ 170.079-0 8.302,82 2.075,69 10.378,51

PRAINHA 170.037-5 9.973,49 2.493,38 12.466,87

PRIMAVERA 170.089-8 28.491,62 7.122,90 35.614,52

QUATIPURU 170.680-2 18.856,49 4.714,11 23.570,60

REDENÇÃO 170.059-6 1.084.365,36 271.091,34 1.355.456,70

RIO MARIA 170.060-0 128.710,82 32.177,70 160.888,52

RONDON PARÁ 170.081-2 204.486,55 51.121,65 255.608,20

RURÓPOLIS 170.030-8 102.722,84 25.680,75 128.403,59

SALINÓPOLIS 170.091-0 145.903,95 36.476,00 182.379,95

SALVATERRA 170.102-9 21.890,45 5.472,63 27.363,08

STA BARBARA DO PARÁ 170.278-5 56.181,14 14.045,28 70.226,42

SANTA CRUZ ARARI 170.100-2 2.019,30 504,83 2.524,13

SANTA IZABEL PARÁ 170.011-1 291.932,91 72.983,23 364.916,14

SANTA LUZIA DO PARÁ 170.292-0 60.478,35 15.119,58 75.597,93

STA MARIA BARREIRAS 170.062-6 64.244,79 16.061,20 80.305,99

SANTA MARIA PARÁ 170.012-0 152.187,20 38.046,82 190.234,02

SANTANA ARAGUAIA 170.061-8 179.182,37 44.795,62 223.977,99

SANTARÉM 170.038-3 2.687.168,14 671.792,04 3.358.960,18

SANTARÉM NOVO 170.092-8 10.694,71 2.673,68 13.368,39

SANTO ANTÔNIO TAUÁ 170.013-8 67.077,43 16.769,36 83.846,79

SÃO CAETANO ODIVELAS 170.014-6 18.562,92 4.640,76 23.203,68

SÃO DOM.DO ARAGUAIA 170.297-1 97.933,70 24.483,44 122.417,14

SÃO DOMINGOS CAPIM 170.073-1 25.590,10 6.397,52 31.987,62

SÃO FÉLIX XINGU 170.063-4 192.433,50 48.108,39 240.541,89

SÃO FRANCISCO PARÁ 170.015-4 63.701,03 15.925,26 79.626,29

SÃO GERALDO ARAGUAIA 170.067-7 96.131,61 24.032,91 120.164,52

SÃO JOÃO DA PONTA 170.679-9 4.963,49 1.240,87 6.204,36

SAO JOAO PIRABAS 170.090-1 27.413,74 6.853,45 34.267,19

SÃO JOÃO ARAGUAIA 170.023-5 23.093,82 5.773,47 28.867,29

SÃO MIGUEL GUAMÁ 170.002-2 202.506,50 50.626,64 253.133,14

SÃO SEBASTIÃO B VISTA 170.049-9 735,75 183,94 919,69

SAPUCAIA 170.672-1 32.651,37 8.162,84 40.814,21

SENAD. JOSÉ PORFÍRIO 170.080-4 18.649,22 4.662,31 23.311,53

SOURE 170.600-4 25.183,19 6.295,81 31.479,00

TAILÂNDIA 170.099-5 329.493,28 82.373,33 411.866,61

TERRA ALTA 170.277-7 20.201,01 5.050,25 25.251,26

TERRA SANTA 170.293-9 12.699,03 3.174,78 15.873,81

TOME-AÇU 170.095-2 304.529,45 76.132,37 380.661,82

TRACUATEUA 170.685-3 54.817,08 13.704,27 68.521,35

TRAIRÃO 170.294-7 49.670,46 12.417,63 62.088,09

TUCUMÃ 170.064-2 356.133,47 89.033,37 445.166,84

TUCURUÍ 170.026-0 497.162,20 124.290,56 621.452,76

ULIANÓPOLIS 170.280-7 85.307,13 21.326,80 106.633,93

URUARÁ 170.078-2 169.998,30 42.499,61 212.497,91

VIGIA 170.016-2 100.487,99 25.122,00 125.609,99

VISEU 170.082-0 29.962,79 7.490,71 37.453,50

VITÓRIA DO XINGU 170.295-5 44.609,50 11.152,40 55.761,90

XINGUARA 170.066-9 385.121,90 96.280,50 481.402,40

TOTAL  49.767.445,15 12.441.861,31 62.209.306,46

Protocolo: 1058334
PORTARIA Nº 209 DE 03 DE ABRIL DE 2024
O Secretário de Estado da Fazenda, considerando o disposto no artigo 162 
da Constituição Federal, artigos 1º e 3º da Lei Complementar nº 63, de 
11/01/90 e artigo 225 da Constituição Estadual, resolve:
Art. 1º Informar o valor da Quota Parte do ICMS aos Municípios, referen-
te ao período de 01 a 31 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
René de Oliveira e Sousa Júnior
Secretário de Estado da Fazenda

QUOTA PARTE DO ICMS – PERÍODO DE 01 A 31.03.2024

MUNICÍPIO  CONTA MUNICÍPIOS (1) FUNDEB (2) TOTAL (1+2)

ABAETETUBA 170.050-2 1.720.792,73 430.198,18 2.150.990,92

ABEL FIGUEIREDO 170.281-5 612.407,47 153.101,87 765.509,34

ACARÁ 170.098-7 1.393.344,45 348.336,11 1.741.680,57

AFUÁ 170.039-1 897.845,66 224.461,41 1.122.307,07

AGUA AZUL DO NORTE 170.282-3 1.350.922,19 337.730,55 1.688.652,74

ALENQUER 170.027-8 1.318.962,66 329.740,66 1.648.703,32

ALMERIM 170.028-6 2.741.471,39 685.367,85 3.426.839,23

ALTAMIRA 170.076-6 5.480.063,89 1.370.015,97 6.850.079,86

ANAJÁS 170.040-5 816.064,76 204.016,19 1.020.080,95

ANANINDEUA 170.074-0 8.379.792,05 2.094.948,01 10.474.740,06

ANAPU 170.659-4 1.105.502,53 276.375,63 1.381.878,16

AUGUSTO CORRÊA 170.085-5 722.480,72 180.620,18 903.100,90

AURORA DO PARÁ 170.271-8 748.008,60 187.002,15 935.010,75

AVEIRO 170.029-4 1.036.018,12 259.004,53 1.295.022,65

BAGRE 170.041-3 739.955,91 184.988,98 924.944,89

BAIÃO 170.051-0 747.113,94 186.778,48 933.892,42

BANNACH 170.664-0 726.587,01 181.646,75 908.233,77

BARCARENA 170.052-9 9.602.343,91 2.400.585,98 12.002.929,89


